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MINISTÉRIO•DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINIS'FRATwo DE RECURSOS EISCAIS 
SEGUNDA SIT,;(:`,Âo  1)1  UI (1AMI  N 1'0 

Processo n" 	10120.000068/2008-41 

Rectirso ut" 	268.411 Voluntário • 

Acórdiio n" 	2301-01.741 — 3" Camara / 1  Turma  ()Miliaria 

Sessiio de 	1 de dezembro dc 2010 

Matéria 	AGROINI)ÚS1RIA OU PRODUTOR RURAL 

ReCorrente 	COMING 1NDÚSIRIA L COMIRCIO DL COUROS LIDA 

Recorrida 	DEI LGA( IA 1 .)•A REcLITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM BRASILIA 

ASSUN 1 0: CON 1 RIBUIÇOES SOCIMS PRFNIDENCTÁRIAS 

Período  dcaparaçâo: 01 /04/1998 a '30/01/2006 

REVISÃO DA AU -1 UM:AO 

A ievisao da autuayao (lato sensu) é realizada no ambito do processo 
administrativo  fiscal ;  o qual oportuniza os prazos para detesa e os meios 
próprios cm direito admitidos para se produzir provas que venharn, pot: 
ventura, a infirmar a cobrança que é perpetrada pelo lisco  

Recurso Voluritrio Negado 

C.Ïédito Iributrio Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Ciimara / 1" Tarma 	 da Segunda 
Seyao de Julgamento, pc ;  unanimidade de votos, em negar  provimento ao recurso.; nos termos 
do voto do(a) Relator(a). 

JULIO MIRA. GOMES Presidente 

/--- 
ADRIAN O  GON/ALLS SILVERI° - Relator 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Bernadete de Oliveira 
Barros, Leonardo Henrique  tires  Lopes, Mauro José Silva, Adriano GonZáleS Silvério, Damiao 
Cordeiro de Moraes c Julio Cesar Vieira Comes (presidente). 



Relatório 

'Train-se de 'Non Tica00 Hscal de Lançamento de Débito n" 37.054.933-3, a 
qual ex i ge  da  ora iecorrente Contribuiç'ao previdenciaria incidente na irquisicdo de produto rural 
a ela comercializado par pessoa Tísica 

Segundo consta do Relatório Fiscal a empresa Coming Indústria e Comercio 
de (.7,0ttros L,tda. adquiriu no pei iodo de 04/1 99  i  01/2006 produto i -ural de pessoa fisica, 
incidindo, da  fOrma, a obriga0o de recollici a contribuiçAo previdenciaria, conforme 
disposto no trt.i.go 30, incisos III e TV, da Lei n" S.212, de 24 dc  julho  de 1991. 

sede  de impugnaçao sustentou a empresa ota recorrente, 
preliminarmonle, que a a utuaçao (level ia ser revista, unia vez clue a fiscalizf..reao dispôs de mais 
dc 6 (seis) meses para realizat o trabalho e a empresa teria aperras Uinta dias para impugnar o 
lançamento Isso; segundo a impugnaçdo, teria levf:fdo a constataç5o de algurnas di vet gencias 
ia  NF 1 acarretando a sua nulidade 

Alem disso, argiilu  a dcoadência qiiinqUenal do direito do Vise° oretuar o 
lançamento 

A ..DR:1 'dc BiisuI ,  por meio do Acórdirb n" 03-27307 	5" 1  ruma ,  da 
DR.I/B$A, rejeitoti  a prelirninar de nulidade d  i  autuaçao, porém acolheu  i  decadencia 

baseada na Srunula Yinculante 1.1" 08, do Augusto Supremo Tribunal Federal. r, 
Veliticanclo que o contribuinte li  ivia efetuados recolhimentos a titulo de con1ribui0o 
previdenciaria no 'lei iodo mituado, aplicou 1 contagem do prazo qilinqüenal corn fundamento 
no at ligo  150, § 4" da Lei n" 5 172, de 25 de oniubto de 1966, Código Tributario 'Nacional 
Assim,  br  am exchndas as compotências de 04/1998 a 11/2002, em virtude  da  decadémia 

Irresignada cm parte coin a decisdo de pi imeira instancia, a recorrente 
inter pôs recurso voluntario alegando que tem direito à "revisao fiscal" do lançamento, 
mediante a conver sfio do julgamento em diligOncia, a fim de quo o ir.iditor fiscal procedesse a 
tevisdo do lançamento, acompanhado de pet it()  cor  tabil nomeado  pela  empresa 

1 o relatório. 

Voto 

Conselheiro  ADRIANO  GONZALF.S 511,VR10, Relator - 

O recurso atende aos requisitos processuais de admissibilidade e, portanto, 
del e conheço 

Plei t eia a recorrente que o trabalho fiscal que culminou com a lavratma  da  
Noti ricaçao  Fiscal de 1 .atiçamento  de Débito n" 37 054 933-3 seja revisto, uma vez que a 
liscaliza00 teria dispensado seis meses pain a conelusilo dos trabalhos e a empresa apenas 
prazos  de trinta dias para se manifestai nos autos 

Importa esclarecer quo a "ievisiio fiscal" (lato sonsu) pretendida pelo 
contribuinte é realizada no iimbito do processo administrativo fiscal, o qual oportuniza Os 
prazos para defesa e  os  meios  próprios  em direito admitidos para se produzir provas clue 
venham, por ventura, a in firmar a cobrança que the é  perpetrada polo fisco. 
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No caso concreto; a recorrente, em momento al.gri.nm nos autos, trouxe 
elemento, como por exemplo, guias de  pagamento  on provas de que nao teria adquitido 
produtos rurais de pessoas tisieas, etc.., capazes de levar a pretendida "ieviSao fiscal", mas 1/lo 
somente alegou, ,genericamente, que aautuacaO deveria Set revista ;  sob [Jena de Macula ao seu 
direito ao•exercicio de defesa 

Nesse  cenário  vale frisar quo a NFLD cumpriu todos os requisitos do artigo 
11 do Decreto ri° 70.235, de 06 de mare() de 1972, yerbis • 

"Art 11 'A. nolificaedo de lan(amenro serri (Apedido pelo (.»O.O .  
quo administra  0  tributo coiner ii  obrigatoriamenle 

- a (politic a(ao clo non110(111o, 

11  - o valor do et. &No tribtaario  «o pi  azo polo recolhimenlo  ou  

. 1H  - a disposkao Iegal 	SC/Or ( .)eaw, 

IV - a as's'inatwo do  c.IIIJC  do  órgero expedidor ou de oral o 
servidor autorizado e a indicaçâo de sett cargo 011 Inn(Oo e o 
mime' o de meal icula " 

0 recorrente .  fii devidamente intimado de .todós os . atos proceSsuais, 
assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do contraditório, nos termos  do  
artigo 23 do mcsmo Decreto. 

"Art. 23. Fur-se--a a intirriaoao • 

- pessoal, pelo (tutor do procedimento  011 p0/ (wine do 01 (10  
pr (parador, 	I epal:tiçao ou find 	provado coin a 
assinatura  do  •oreito possivo, sen mandatai io  011  preposto, 
06 caw de recuSa, corn deelora(ao eser  lia  de quern o intimar, 
(Rodaoao dada pela  lei n° 9 $2 ,  de 10 12 1997) 

- por via 1)0111/1, telegi aliea ou 	qualquer  °Imo meio ou via, 
«0 In  pfoVa dO lecehimento 110 	 tribunn lo eleito pelo 
,stricito passive, (Reda(Oio dada pela Lei 	9 532, de 
10 12 1997) -  

Diante dessas consideracôes, voto no sentido de  CONHECER o recurso 
voluntário paia NEGAR-LII E PROV I NI ENTO. 

Sala das SessOes, ern -I de dezembro de 2010 
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